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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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ATO DA PRESIDÊNCIA nº 06/25 
 

 

 

Regulamenta o art. 16 da Lei Municipal n° 
4.306, de 04 de outubro de 2022 - Plano de 
Carreira dos Servidores do Legislativo 
Municipal - no que tange a concessão da 
gratificação por incentivo. 

 

 

 

   MARCO ANTÔNIO PEREIRA, Presidente da Câmara Municipal 
de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  
 

 

RESOLVE 

 

 

   Art. 1º Este Ato disciplina e regulamenta a concessão de 
gratificação por incentivo aos Servidores efetivos da Câmara Municipal de Itararé, 
prevista no artigo 16 da Lei Municipal n° 4.306, de 04 de outubro de 2022 – Plano de 
Carreira dos Servidores do Legislativo Municipal. 
 

   Art. 2º Serão consideradas de interesse legislativo, para fins de 
concessão da gratificação por incentivo, as graduações, pós-graduações, mestrados e 
doutorados concluídos pelos Servidores do Poder Legislativo Municipal que atendam 
os seguintes requisitos:  

 

 

I- Serem concluídas após a posse no cargo efetivo na Câmara 
Municipal; 
 

II- A área de estudo deve ter ligação direta e objetiva com as 
atribuições e funções do cargo originário do Servidor a ponto de 
melhor qualificar a prestação do serviço público para o qual foi 
empossado mediante concurso público; 
 

III- Os diplomas devem ser emitidos por instituições validadas 
e autorizadas pelo Ministério da Educação- MEC. 
 

 

§ 1° Serão considerados, para efeito do disposto no inciso II deste 
artigo, ligação direta e objetiva com as atribuições e funções do cargo originário os 
diplomas emitidos conforme quadro abaixo: 

 

 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
. P

ar
a 

co
nf

irm
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

e 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e:
Pa

ra
 c

on
fir

m
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//c
am

ar
ai

ta
ra

re
.s

p.
go

v.
br

/v
al

id
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: B
W

4J
R

-R
5K

KQ
-8

ZB
SA

-9
G

L6
2-

W
2T

7S

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Outros atos oficiais

Outros atos oficiais



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Segunda-feira, 14 de abril de 2025 Ano XI | Edição nº 1716 Página 5 de 10

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

www.camaraitarare.sp.gov.br 

Rua São Pedro, nº 885 - Centro 

CEP 18460-009 - Itararé - SP 

Tel. (15) 3532-4477 

 

 

 

 

Cargo Áreas de Estudo 

Advogado Todas as áreas do Direito (Constitucional, 
Administrativo, Legislativo, Público, Civil, 
Penal, Trabalhista, Tributário, Eleitoral, 
etc.), Gestão Pública, Ciências Políticas 

Assistente Administrativo Administração Pública, Gestão de 
Pessoas, Gestão Pública, Processos 
Legislativos, Pedagogia, Letras, 
Elaboração de Documentos Oficiais e 
Formais, Contabilidade 

Assistente de Informática e Gestão de 
Site 

Tecnologia da Informação, Segurança da 
Informação, Desenvolvimento Web, 
Gestão de TI, Transformação Digital no 
Setor Público, Proteção de Dados 

Contadores Ciências Contábeis, Contabilidade 
Pública, Auditoria Governamental, 
Finanças Públicas, Matemática 

Gestor de Comunicação Comunicação Pública, Jornalismo, 
Marketing Institucional, Gestão de 
Mídias Digitais, Assessoria de Imprensa 

Guardião Segurança Patrimonial, Noções de 
Direito, Prevenção de Riscos e Gestão de 
Crises 

Motorista Direção Defensiva, Legislação de 
Trânsito, Transporte Oficial e 
Administrativo, Administração 
Patrimonial, Almoxarifado e Controle de 
Estoque, Relacionamento Interpessoal, 
Relacionamento com Pessoas 

Servente Higiene e Segurança no Trabalho, Gestão 
de Resíduos, Manutenção Predial, 
Organização e Conservação, 
Administração Patrimonial, Almoxarifado 
e Controle de Estoque 

Telefonista Atendimento ao Público, Comunicação 
Institucional, Relacionamento 
Interpessoal 
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§ 2° Serão aceitas apenas duas pós-graduações por ano, 
simultâneas ou não, considerando o tempo razoável para estudo e garantia da qualidade 
do estudo realizado. 

 

§ 3° No requerimento da gratificação, deverá o Servidor justificar 
quais as funções do seu cargo serão beneficiadas com o aperfeiçoamento obtido, bem 
como descrever como aplicará os novos conhecimentos em prol dos trabalhos do 
Legislativo. 

 

   Art. 3º Este ato passa a vigorar para as novas concessões, sem 
efeito retroativo, visando não se tocar em direitos adquiridos, ficando mantidas as 
gratificações já concedidas por Presidentes anteriores.  

 

   Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

   Edifício Salvador Rufino de Oliveira Netto, 09 de abril de 2025.  
 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA 

- Presidente da Câmara Municipal – 
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Portaria n° 21, de 04 de abril de 2025. 
Concede licença-prêmio a funcionário que especifica. 
 
Portaria n° 22, de 10 de abril de 2025. 
Dispõe sobre a incorporação ao tempo de serviço do funcionário 
LUCAS DE OLIVEIRA do período em que anteriormente prestou 
serviços à entidade pública. 
 
Portaria n° 23, de 10 de abril de 2025. 
Dispõe sobre a incorporação ao tempo de serviço do funcionário 
LUCAS DE OLIVEIRA do período em que anteriormente prestou 
serviços à entidade pública. 
 
Ato da Presidência nº 06/25, de 09 de abril de 2025. 
Regulamenta o art. 16 da Lei Municipal n° 4.306, de 04 de outubro de 
2022 - Plano de Carreira dos Servidores do Legislativo Municipal - no 
que tange a concessão da gratificação por incentivo. 
 
Edifício Salvador Rufino de Oliveira Netto, nas datas acima. 
 
 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA 
- Presidente da Câmara - 

 
 

JAMES GARCIA DA SILVA 
- 1º Secretário - 

 
Publicada e registrada na Secretaria Administrativa da Câmara 
Municipal de Itararé, nas datas acima.  
 

CESAR GRABHER MEIER 
Diretor de Secretaria Administrativa - 
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